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Introdução

No período pós-Constituição de 1988, observou-se a expansão do Poder Judiciário sobre os 

demais Poderes do Estado Democrático de Direito. É possível constatar esse avanço de um Poder 

sobre os outros quando o Judiciário passa a atuar em áreas que não são tipicamente suas, adotando 

competências e atribuições geralmente reservadas aos Poderes Executivo e Legislativo, ou seja, 

abrangendo assuntos e poderes que antes eram exercidos apenas pela esfera política, ao decidir 

jurisprudencialmente as questões políticas. A esse fenômeno, dá-se o nome de Judicialização da 

Política.

A presente pesquisa busca instigar diálogos a respeito desse tema, bem como averiguar as 

origens  do  fenômeno  e  a  sua  relação  com  a  doutrina  de  separação  dos  poderes  (Executivo, 

Legislativo e Judiciário), tendo como referencial teórico Montesquieu (1960).

Questiona-se,  também,  as  interferências  políticas  nas  decisões  judiciais,  a  atuação  dos 

chamados “juízes legisladores” pela Teoria Clássica e o poder normativo dos tribunais no Brasil.

Metodologia

A pesquisa tem natureza bibliográfica e documental, analisando livros, artigos e documentos 

de domínio público. A pesquisa é seguida de fichamento e discussão e confronto com o objeto de 

estudo da Judicialização da Política.

Encontraram-se também fontes relevantes em bibliotecas eletrônicas, como a Scientific 

Electronic Library Online –  SciELO e Portal de Periódicos da CAPES. Para facilitar a laitura e 

pesquisa de informações e documentos e a realização das atividades, como a feitura dos artigos, foi 

criado mensalmente (de acordo com a temática e o objetivo) um arquivo no Google Docs, que é um 

pacote de aplicativo do Google que permite aos usuários criar e editar documentos online ao mesmo 

tempo colaborando em tempo real com outros usuários; dessa forma, facilita ao pesquisadores no 

momento de realização dos trabalhos e permite ao professor-orientador acompanhar via internet o 

andamento das pesquisas.

Resultados e Discussão

Antes o Estado não tinha deveres, apenas a segurança e polícia. Com o advneto do Estado 

Social ou Providência, o Estado se obriga a atender a sociedade e está prevista na constituição a 

obrigação  moral  e  jurídica  deste.  O  Estado  Providência  que  agiganta  o  Executivo,  produz 

consequências  no  Judiciário,  sendo  que  este  tem  o  dever  de  aplicar  nomas  e  averiguar  se  a 

Constituição Federal está sendo realmente aplicada. 
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Observa-se, ainda, a ampliação dos regramentos legais, na medida em que quanto maior o 

âmbito dos particulares, o Estado aplica normas para regular as relações entre indivíduos e entre 

indivíduos  e  o  Estado.  Antes,  nem  todos  tinham  cidadania,  o  sufrágio  (uma  dos  elementos  da 

democracia)  se  amplia  e  os  excluídos  exigem ser  incluídos  socialmente  pelo  Estado.  O Estado 

Providência regula e dá benefícios ao povo. Essas exigências do novo eleitorado são positivadas no 

Estado  Constitucional.  As  exigências  agora  são  juridicizadas,  são  normas  jurídicas  com  status 

constitucional, além da Constituição ser elevada a um status maior do que todas as outras normas no 

ordenamento jurídico nacional. 

A  partir  da  análise  dofenômeno,  pode-se  constatar  a  presença  da  figura  dos  juízes 

legisladores. Apenas o Legislativo cria o direito,o Judiciário apenas julga o direito criado. O juiz ao 

criar normas após o fato estabelece disfunção na separação dos poderes e fere o Estado de Direito. 

Pela doutrina clássica,  se n/ao há direito,  não há julgamento.  Os textos da lei  não são claros o 

bastante para se ter apenas uma interpretação. As normas dentro do texto também são ambíguas. Há 

tanta ambiguidade no direito que ao juiz cabe decidir algo de várias maneiras distintas.

Conclusão

Diante da presente pesquisa, pode-se concluir que os órgãos judiciais atraem atribuições que 

antes eram apenas dos órgãos políticos e estão cada vez mais resolvendo questões políticas, sociais 

e econômicas que não são questões propriamente jurídicas. 

Os métodos judiciais que antes eram utilizados apenas na esfera judicial, passam a serem 

usados também na esfera política. Os argumentos políticos são, raramente, normativo-jurídico. Dessa 

forma, os órgãos políticos pasam a dotar também os procedimentos judiciais.

Contatou-se, ainda, que o efeito do fenômeno da Judicialização é mais presente quando se 

analisa o poder normativo  dos tribunais.  Estes criam normas gerais e abstratas.  Há antecipação 

teórica  do  caso.  Os  Tribunais  Superiores,  ao  julgarem por  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade 

também atua como legislação negativa. A jurisprudência e súmulas vinculantes produzidas nesses 

ambiantes também atuam como legislação.

Apoio: UFPI. CNPq. REPÚBLICA (Grupo de Pesquisa sobre Direito, Democracia e Republicanismo).
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